LEI Nº 3.032, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular e de outros aparelhos que menciona nas escolas da rede pública de ensino do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica proibido o uso de telefones celulares, walkmaen, diskmen, Ipods, MP3, MP4, fones de ouvido e/ou bluetooth, game boy, agendas eletrônicas e máquinas fotográficas, nas salas de aula,  durante às aulas, salas de  bibliotecas e outros espaços de estudos, por alunos e professores nas escolas da rede pública municipal  de ensino, salvo com autorização do estabelecimento de ensino, para fins pedagógicos. 

Art. 2º O disposto nesta lei aplica-se às salas de aulas e demais espaços mencionados no artigo anterior de todas instituições municipais de ensino de qualquer nível ou etapa.

Art. 3º Deverá ser fixado em local de acesso e nas dependências da instituição educacional, nas salas de aula e nos locais onde ocorrem aulas, placas indicando a proibição.

Parágrafo único. Na placa deverá constar o seguinte: "É PROIBIDO O USO DE APARELHO CELULAR E EQUIPAMENTO ELETRÔNICO DURANTE AS AULAS - LEI MUNICIPAL N.°  (...).”

Art. 4º O não cumprimento dos dispositivos desta Lei implicará em punição disciplinar, nos termos do Regimento Escolar de cada instituição da rede municipal de ensino.

Parágrafo único.  O descumprimento desta Lei por menores 18 anos, deverá ser comunicado aos pais ou responsáveis pela direção do estabelecimento de ensino.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

